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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

PROJETO DE LEI

MUHERO PROPRIO= „

PROTOCOLO GERAL„

data protocolo„.

287/1999

2900/1999

04/11/1999

ALTERA A REDAÇlO DO ART. le DA LEI

Ne 4.823/99 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. le ~ O Art, le da. Lei Ne 4.823» de 17 de setembro de

1999» passa a vigorar com a seguinte redação;

"Art. le Pica denominada RUA ANIZIO LAUREANO

DA SILVA, a via pública que se inicia na Rua Al~

varo Ramos e termina na Rua Luiz Sacramento, con

forme croqui em anexo."

Art, 2e ~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

era 04 dp7_j;^vembro de 1999.

JOSE REN^O DIA.^ PEDERICI
VEREADOR

Anexos;. Lei NS 4,823 de 17/09/99 e Justificativa.

Aprovado êi"n Discussão
por UM^NlívilDADE

Data da Sessãoj2£líLM^19.^-

presidente



w
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

JUSTIFICATIVA:

A mudança da redação do Art. 1^ desta Lei está

sendo proposta por erro nominal atribuído ao prenome da pes

soa homenageada, O nome correto é "ANIZIO LA,URBANO DA SIL -

VA", de acordo com a Certidão de Cbito NS 6,763, anexa a©

processo,

JOSB R|^TO DI^ PEDERICI
VEREADOR
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ESTADO DO ESPlRITO,^SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEYRO. DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos.

PROJETO DE LEI

MOnERO PROPRIO».

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO.„

287/1999

2900/1999

04/11/1999

ALTERA A REüAÇSo DO ART. 12 DA LEI

NS 4.823/99 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 12-0 Art, 12 da Lei N2 4,823, de 17 de setembro de

1999» passa a vigorar com a seguinte redação;

"Art. 12 - Pica denominada RUA ANIZIO LAUREANO

DA SILVA, a via pública que se inicia na Rua Ál

varo Ramos e termina na Rua Luiz Sacramento, con

forme croqui em anexo."

Art, 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em 04 de^ovembro de 1999.

JOSE REN/TO DLAS PEDERICI

VEREADOR

Anexos: Lei N2 4,823 de 17/09/99 e Justificativa.

fe '!il

pôr

Sita tia Sassão 2^Q J^/"i 93r9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

TRABALHAITDO COM

r///ZHÍEBl

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL; (027) 381-5243 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

LEI N" 4823

3- .

DENOMINA VIA PUBLICA NO

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito- Santo,
APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA e PROMULGA a seguinte
Lei:

Art. 1" - Fica denominada "RUA ANTÔNIO
LAUREANO DA SILVA", a via pública que se inicia na Rua Álvaro Ramos
e termina na Rua Luiz Sacramento, conforme croqui em anexo.

Art. 2® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de setembro de 1999.

THE ICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

V.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . ^

w  "

niRETORTA LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI N" 287/99

AUTOR: EDIL JOSÉ RENATO FEDERICI

À Mesa Diretora
Senhor Presidente,

A matéria versa sobre alteração da redação do Artigo 1° da Lei n°
4823/99, de 17 de setembro de 1999.

Apesar da proibição de troca de nomes de mas, o projeto em questão
apenas corrige um erro redacional do nome da pessoa, conforme comprova-se
com a certidão de óbito, que também instmia o projeto anterior.

Não fere os princípios do Artigo 117 do Regimento Intemo.

Sugerimos a sua regular tramitação.

É o parecer para apreciação de V. Ex®.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 11 de novembro de 1999.

MARGARETH&^ARES D'ASSUMPÇÃO MATA
Advogada

RUA BARAD □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293D0-110
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE

ESTADO DO

DOCUMENTO DIREI. LEGISLATIVA

NUMERO PROPRIO..2 225/i^"~

PROTOCOLO GERAL.; 3162/1999

DATA PRGTGCuLü..; 27/1.L/.l9"9

DL N": 93 DATA: ã9/U l3S

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:(

VEREADOR:

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

LEI n; VETO

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

I3:j
99.

^ ò ̂  /tSí*

Atenciosamente,

J^CUO-
JUAREZ TAVARES MATA

residente

\pu3ò

•  Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

UA BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GO-11i

EL/PABX; (027] 521-5622 - FAX; [G27) 521-1BGB - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DL N": j.93 DATA: /33

:: (^h,PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:

VEREADOR: -,-1. 9 ^
H PiQ--

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

LEIN" VETON"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

ST L b>^
S=3T;39

t 3 J
yn -i—1 TTTTT

\jL/Lx55;X^-

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

residente

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

UA BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 29300-1 1

EL/PABX: C027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT

V- <
T



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

"APEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI D.'è87/99.
INICIATIVA: JOSÉ REMTO DIAS EEDERICI

RELATOR: Elinuir Ferreira

KELAIORIO:

Trata-se de P»L que altera redação da L. 49823/99 qp© denomina via

púLlica para correção do nome da referida via®

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspeetos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encainiiiliamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhainenlo regulai da
matéria.

Sala das Comissões, em

ED VA

de W de 1999.

FASSARELLA - Presidente

ELIMAR FERREIRA - Relator

SEBASTIÃO ARY (CORRÊA - Membro

RUA BARAO DQ ITAPEMIRIM, OS - CENTRG - CAIXA PÜSTAL 411 - CEP 293ÜO

TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: (027] 521-1309 - CACUOEIRÜ DE ITAPEMIRIM - EGPÍRITG



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N°. 287/ 99.

INICIATIVA: VEREADOR JOSE RENATO DIAS PEDERIGI

RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:

Trata~se de Projeto de Lei alterando a redação do Art, 1^, da Lei

N5 4.823.

VOTO fíO RELATOR: ^

o projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

A Coimssão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

SaladasCjSpiissões, em 07 de dezembro

ALMIR FORTET^OS SANTOS - Presidente

ADINI - Relator-.JOS C

AR FE EIRA - Membro

de 1999.

(k

barão dÕ ITAPEMIRIM, OS - CENTRO
"EL/PABX: (027) 521-5622 - FAX: (027) 521-13G9

CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 1C
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC
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